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Conselho Regionalde Enfermagem do Paraná

PORTARIA NO 089/2022 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2022

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Paraná, com o
Secretário da Autarquia, no uso de suas atribuições legais e regimentaís, conferidas pela

Lei Federal no 5.905/1973 e pelo Regimento lnterno do Coren/pR;

CONSIDERANDO a solicitação para palestra do Núcleo de Educação

Permanente do Hospital Policlínica de Cascavel, para participar da abertura da Campanha

Foco na SAE, em 23de fevereiro de2022 às 19:30h;

CONSIDERANDO a deliberação da Presidente, baixam as seguintes

determinações:

Art.ío Designar a Enfermeira Fiscal- Sabrina Renata Zanardi, para ministrar

palestra sobre o Consulta de Enfermagem/SAE, sua importância, questões legais e

qualidade da assistência no dia 23 de fevereiro de 2022, a partir das 19h30m no Hospital

de Clinicas de Cascavel.

Arl.20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura

Art. 30 Dê ciência e cumpra-se

Curitiba, 03 de fevereiro de 2022
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RITA SANDRA FRANZ

Presidente

JO

Rttl Pt'trÍ'. Jrìiì(),'\rgenìiro Lo1 ola. n" 7J. Se'rnirriiritr. Curitiba'PR - CEP: 801,1{l-,i10
Admirristrativo; (41) 3301-8400 | Atendimento: (41) 3301-8500 lcorenpr.gov.br

E

no


